16ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 07.05.2024

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 52/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 257


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei Complementar  52/2024, Mensagem 257, com Emenda. Solicito ao excelentíssimo Deputado Ribeiro para dar parecer em plenário. 

O SR. DELEGADO CAMARGO - Senhor Presidente, só uma questão de ordem. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Questão de Ordem ao Deputado Delegado Camargo. 

O SR. DELEGADO CAMARGO - Enquanto o colega se dirige à tribuna para fazer ali a seu voto, na pauta anterior na qual o Deputado Delegado Lucas foi relator e, do qual solicitei visto do projeto que Vossa Excelência me concedeu, passando os olhos aqui, é importante esclarecer isso, eu verifico que na verdade trata-se de duas matérias. São R$ 3 milhões destinados ao programa “CNH Social”; e R$ 2 milhões para TI (Tecnologia de Informação). 
Então, tem matérias aqui de duas naturezas. Quero acreditar e crer eu, que deveria o setor de Planejamento do governo ter encaminhado as matérias de forma separadas. Porque, estão tratando no mesmo Projeto de Lei projetos de natureza diferente. E se, por exemplo, nós votássemos aqui agora, todo mundo estaria aprovando a CNH Social, mas na verdade, tem R$ 2 milhões destinados à área de TI aqui, o que não foi dito. E só de passar os olhos aqui, eu já verifiquei.
Então, eu vou ter que fazer alguns pedidos de informações aqui para ter segurança e votar. E eu solicito aos demais colegas, quando forem à tribuna manifestar o seu parecer que está sendo dado em plenário, de forma até acelerada, que busquem se atentar para ver se realmente o que está no interior do projeto condiz com o resumo da capa. Porque, no resumo da capa, aqui, não fala sobre a área de TI. E ao abrir o projeto, aí, sim, você consegue ver. Então, apenas para ficar atento quanto a isso. Obrigado, Presidente. 
Retiro. Retiro, só deixando, eu tinha me comprometido a devolver na próxima Sessão. Estou retirando isso, porque agora verifico que há matéria de TI. Vou fazer um pedido de informações e só irei devolver quando vier a resposta do governo. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Questão de Ordem, Presidente.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Eu só quero esclarecer ao Excelentíssimo Deputado Delegado Camargo que no parecer do Deputado Delegado Lucas, ele frisou que só R$ 3 milhões era para CNH. Ele frisou que só R$ 3 milhões era para CNH. Só para deixar claro aqui que o deputado não disse que os R$ 5 milhões eram para CNH. 
Questão de Ordem, Deputado Luizinho Goebel. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Só para registrar, ouvindo aqui essa justificativa e tanto o parecer do eminente Deputado Delegado Lucas e também o questionamento do Deputado Delegado Camargo. Só que na capa do projeto, gostaria até de... 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Na Ementa do projeto, não é? 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Mas na capa do projeto fala aqui: “Poder Executivo, Mensagem 23/2024, Projeto de Lei 359/2024. Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 5.000.000,00, em favor da unidade orçamentária Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN.”. 
Então, realmente, há dúvida, paira dúvida que isso é erro ou má-fé? Eu estou até para acreditar que é má-fé, porque o governo é cheio de mandar pegadinha para esta Casa. Muitas vezes nós já fomos pegos de surpresa e depois a gente tem que voltar atrás para consertar os erros que, muitas vezes, a gente vota na boa-fé. Então, só para deixar claro isso. Está muito bem claro aqui: R$ 5 milhões para o DETRAN. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Só que dentro da onde o Deputado Delegado Lucas leu, ele leu R$ 3 milhões para CNH, e os outros R$ 2 milhões ele não falou onde que era, mas esclareceu que R$ 3 milhões era para CNH. 

O SR. DELEGADO LUCAS - Um aparte aqui, Presidente, só porque fui eu que emiti o parecer. Na Ementa não especifica pormenorizadamente o destino de cada valor. Até porque alguns dos Projetos de Lei que vêm aqui para esta Casa são de valores vultuosos que têm diversas finalidades. É claro que, compulsando aí o feito, é possível constatar já na primeira página a especificação do valor e cada finalidade específica a que se destina. 
Eu enfatizei o projeto da CNH Social, porque é um projeto que tem grande relevância e eu tive o privilégio de, no dia 29 de abril, comparecer ao evento do Detran representando esta Casa, no lançamento do Maio Amarelo, em que foi enfatizado que este Projeto de Lei estava nesta Casa e foi feito um apelo pela sua aprovação, dada a grande relevância e impacto social da aprovação do mesmo. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – O parecer, Excelentíssimo Deputado Ribeiro do Sinpol.

O SR. RIBEIRO DO SINPOL - Projeto de Lei 52/2024, Poder Executivo, Mensagem 257, que “Altera e acresce dispositivos à Lei Complementar nº 1.117, de 22 de dezembro de 2021, altera e revoga dispositivos da Lei nº 1.948, de 28 agosto de 2008.”.
O projeto, com Emenda, está dentro das técnicas legislativas, está aprovado. Parecer favorável.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Para discutir o parecer do Excelentíssimo Deputado Ribeiro do Sinpol, com Emenda. Não havendo quem queira discutir, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer, com Emenda. 


